
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4.769 DE 19 DE MAIO DE 2.015. 
Que altera denominação de logradouro público 

. e dá outras providências". 
' 

. EVÉRTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: · 

Art. 1° - Fica por esta lei alterada a denominação da Rua Vinte e Um, 
no Bairro Residência! "Bem Viver", Município de Agudos- Estado de São Paulo; . . 

passando a denominar-se RUA ROTARY CtuB. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
de dotações própriasdo orçamento vigente. 

· isposições em contrário, esta lei entrará em 

de 2.015. 
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